
FI.NDO MUNICIPAL DE SAUDÊ DÉ MALHADA] DOS BOIS
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE SAÚDE FMS
cor{TRATO No 39/2023

TERMO DE CONTF{ATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO PARÂ ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA
NA FUNçÃO DF AGENTE MUNICIPAL DE ENLIEMTAS DE EXCEPCTONAL
INTERESSE PÚBLIÇO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DE MALHADA DOS BOIS A SR EDIVALDO NASC]MENTO DOS SANTOS
CONFORME ART. 37, IX DA C.F. E LEI MUNICIPAL NO 20412023

No dia 14 do mês de fevereiro do ano de 2023, a Secretaria Mun cipal
da Saúde - Fundo tulunicipal de saúde de Maihada dos Bois, Estado de
Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ no í 1.509.366/0001-07
neste ato representado pelo seu Secretário Municipal da Saúde de Malhada dos
Bois, a Sr". DANIELE BATISTA DOS SANTOS MATOS, brasileira, casada com
CPF No 004.089.495-, 'tG No. 'l .401.100 SSP/SE, residente e domiciliado na Praça
de Esporte, no 94, Pov Cruz da Donzela na cidade de Malhada dos Bois/Se, CEP:
49940-OOO, doravante tlenominado FUNDO Ml"tNlClPAL DE SAÚDE e do outro
lado Sr EDIVALDO NT,SCIMENTO DOS SANTOS, residente no POV TABOCAL -
AREA RURAL S/N - OENTRO - MALHADA DOS BOIS - SE - CEP: 49.940-000
com o CPF: 032.131,ú45-40, e RG.3.347.505-9 2a VIA SSP/SE, têm entre si,
ajustado o presente Contrato lndividual de Trabaiho por tempo determinado, para
atendimento de necessidade temporária na função de Agente Municipal de
Endemias, de excepcional interesse público, com fundamento no inciso lX do art.
37 da Constituição Federal em harmonia com a Lei tvlunicipal no 20412023 de í 0 de
janeiro de2023, considr:rando as cláusulas abaixo:
PRIMEIRA - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: O presc]rrte contrato reger-se-á pelas
disposições constantes da Constituição Federai art. 37 lX, Lei Municipal no

20412023 de 10 dejaneirode2023.

SEGUNDA - DO OBJFTO - O presente Contrato lem por objeto a Contratação
'Temporária da Sr. EDIVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS, para atuar como
Agente Municipal de ErrJemias.

P.ua Sâo.]oaquim s/no, Centro, Malhada dos Bois - SÉ. ,lEP 49.940.000
CJPJ I 1.509.366/0001-07
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TERCEIRA - DO REGlil/lE DE EXECUÇAO . /\s atividades previstas neste
instrumento, obedeceráo ao programa estabelecidc pela Administração Priblica,
através da Secretaria Ívlunicipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde.

PARAGRAFO UNICO - Fica ajustado, nos termos do § 1o do art.469
da CLT, que o CONTRATANTE poderá, a eualquer tempo, transferir a
CONTRATADA para prestar serviços em qualquerr localidade do Município de
Malhada dos Bois.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a paitir de 14 de fevereiro de 2023,
encerrando-se em í 5 d() ianeiro de 2024.

PARAGRAI:'O PRIMEIRO - O prazo de execução só poderá ser
prorrogado, a critério da Administração, Lei Municipal no. 20412023 de 1 0 de janeiro
de 2023.

QUINTA - DA CARGA HORÁR|A - A jornada ile l.rabalho será de 40 (quarenta)
horas semanais, obrigando-se o EMPREGADU a exeÍcer suas atividades em
horário diurno, noturrrú ou misto, com ou sem revezamento, a critério do
EMPREGADOR, desdr: que seja avisado com o minimo de 01 (uma) semana de
antecedência.

sExTA - OBRIGAçÕI:S DA CONTRATANTE - sác,.obrigações da Contratante:
a) Repassar à contratada o valor da remuneração
P;-rctuada;b) Remeter cópia deste Contrato ao Tribunal de Contas do
Er;tado;
c) Efetuar a prestação de corrtas, quando solicitado.

$ÉIMA - OBRIGAçÕr:S DA CONTRATADA - são obi'igaçÕes do Contratado:
Dr:sempenhar suas atividacies ,:.om qualidade e presteza:
Arender rigorosamente acs tr)!'ogramas estabelecidos pela
Secr-etaria
Srrjeitar-se-á às normas gerai:; do EMPREGADOR, que em
n€rnhum momento poderão r:rlr ignoradas, obrigando-se a
e;recutar com zelo, eficiência e iealdade todas as tarefas que
lhe forem confiadas.

Rua Sâo Joa.iuim yn". Centro, Malhada dos Bois - St. tl'-> ,19.940.000

ciPi I 1.509.366/0001-07
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FL'N OO MLNICTPAL DE SAÚDE DE MAI,}IAD/\ DOS BOISFMS
OITAVA - DO SALARlO - O salário mensal a ser pago pelo CONTRATAN'IE ao
CONTRATADO, incluindo o repouso semanal remunerado, será de R$ í.550,00
(um mil quinhentos e cinquenta reais), sobre o qual incidirão os reajustes pagos
aos servidores da Admruistração Direta do Município cle MALHADA DOS BOIS.

PARAGRAFO UNICO - O CONTRA-iIiNTE poderá descontar do
salário da CONTARTA.)A o valor dos danos e prejuizos por ele causados por dolo,
negligência, imprudênoi.a ou imperícia.

NONA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A - As ilespesas decorrentes com do
objeto do presente lnl;trumento de Contrato, correrão, à conta da Natureza de
Despesa:
UNID.ORÇAMENTARIii;98012 - FUNDO MUNICiPI,L DÉ SAUDE
FUNÇÃO;10 - SAUDE
SUBFUNÇÁO;305 - VTGTLANCTA EPTDEMTOLOGTCÀ
pRoGRAMA;11 - SAUDE E HUMAT.flZAÇÃO DO ATENDTMENTO AO C|DADÃO
PROJETO/ATIVIDI\DE;â370 - AÇÔES VCI-TADAS A VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLOGICA
cLASSt F|CAÇÃO;31 9(r 140000 - CONTRATAÇÂO F OR TEMPO DETERMT NADO
FONTE;16040000 - TRASFERÊruC|RS PROVTTNIENTES DO GOVERNO
FEDERAL DESTINADAS AO VENCIMENTO DOS A...]ENTE COMUNITARIOS DE
SAUDE
SUBELEMENTO;03 - I)EMAIS CONTRATADOS
Transferência de Recr.rrsos do SUS para vigilârrcia em Saúde.

DÉCIMA - REAJUS'rE DE PREçOS - A remuneração do Contratado será
reajustável através cl: Aditivo nos mesmos F,ercentuais de reajuste dos
Funcionários Público do Quadro Permanente des'.a l dministração.

DÉCIMA PRIMEIRA -- DA ALTERAçÃO CONTR ITUAL - O presente contrato
poderá ser alterado urrrlateralmente pela Prefeitura, ou por acordo, sendo que as
alterações serâo proi:essadas através de Terorr Aditivo, com as devidas
justificativas.

DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCTSÃO - O presente :ontrato poderá rescindiclo nos
seguintes casos:

at Por razôes de interesse ;rúblico relevante, devidamente
jr"'stificado;

Rua São.oaquim íno, Centro, Malhada dos Bois - SL. llP 49.940.000
cJPJ I t.509.366/C001-07 d
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b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão
iescindir unilateralmente o presente contrato antes de
e),:pirado o seu prazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art. 481
der CLT.

DECIMA TERCEIRA - OA VALIDADE E DA El'lCACh - O presente contrato só
terá validade e eficácia ,Jepois de publicado, por i-,xtr,rto

DÉCIMA QUARTA - DO ARQUIVAMENTO - r\ Contratante manterá cópia
autenticada deste lnl;trumento de Contrato e, dos Termos Aditivos que
eventualmente forem frrmados em arquivo próprio por data de emissão ê por
gestão orçamentária, à ,Jisposição dos órgãos de corrtrole interno e externo. ;i

DÉCIMA QUINTA - UO FORO - Para dirimir totias as questões oriunCas do
presente contrato, será :ompetente o Foro de Cedro de São Joáo/Se.

E, para firmeza e comí) prova de assim haverem, enlre si, ajustado e contratado, foi
lavrado o presente contrato, que depois de lido e acfrado conforme, é assinado, em
três vias de igual teor e forma, pelas partes coirtratantes e pelas testemunhas
lbaixo.

Malhada do:r Bors /SE, í 4 de fevereiro de 2023

^ -.'/
DANTELE BA##i Dos sANroi; iúAros

Secretária Municipal de Saú,Je

"/va/>á**""6d^
EDiTALDC NASCIMENTO DOS IiANTOS

CONTRATADO

Rua São Joaquim s/no, Ceniro. Malhadados 3ois- rL. :EP 49.940.000
CJPJ I LJ09.36ól0001-07
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